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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O Art. 3º da Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020 passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 3º … 

… 

§8º O empregado doméstico, na forma definida no Art. 1º da Lei Complementar nº 150, de 1º de junho 

de 2015, poderá se afastar do trabalho enquanto vigorarem medidas previstas neste artigo para algum 

morador ou frequentador habitual da residência de trabalho.”  

 Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Organização Mundial da Saúde declarou que estamos em uma pandemia global do COVID-19, um 

vírus que provoca uma doença que causa febre e problemas respiratórios, podendo levar a óbito. A 

doença teve origem na China e se espalhou pelo mundo, tendo também chegado ao Brasil.  

Inicialmente, as contaminações no Brasil foram de pessoas que viajaram para o exterior e contraíram 

a doença. Chegando ao país, outras pessoas tiveram contato com a pessoa e com o vírus e contraíram 

a doença. Interromper a disseminação do vírus ou retardar a velocidade de sua propagação é o 

objetivo das ações previstas na Lei nº 13.979/2020, que prevê medidas como isolamento, quarentena 

e a determinação compulsória de exames, testes, vacina, coleta de amostras e tratamentos específico.  

Os trabalhadores domésticos têm uma situação específica, pois trabalha na residência de famílias que 

podem ter membros cumprindo medida de isolamento ou quarentena na própria casa, oferecendo 

risco de contágio. No marco jurídico vigente, a empregada doméstica não pode se ausentar do trabalho 

se um morador ou frequentador eventual da casa estiver sob alguma das medidas previstas no Art. 3º 

da Lei nº 13.979/2020.  

Esta alteração legal visa proteger a saúde dos trabalhadores doméstico e a proliferação do vírus entre 

os familiares, vizinhos e membros da família.  

 

Sala das Sessões, em 20 de março de 2020. 

 

Deputado IDILVAN ALENCAR 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 
* Ver Medida Provisória nº 926, de 20 de março de 2020 

* Ver Medida Provisória nº 927, de 22 de março de 2020 

 

 

Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus 

responsável pelo surto de 2019. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º Para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus, poderão ser adotadas, entre outras, as seguintes 

medidas:  

I - isolamento;  

II - quarentena;  

III - determinação de realização compulsória de:  

a) exames médicos;   

b) testes laboratoriais;   

c) coleta de amostras clínicas;   

d) vacinação e outras medidas profiláticas; ou   

e) tratamentos médicos específicos;   

IV - estudo ou investigação epidemiológica;  

V - exumação, necropsia, cremação e manejo de cadáver;  

VI - restrição excepcional e temporária de entrada e saída do País, conforme 

recomendação técnica e fundamentada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), 

por rodovias, portos ou aeroportos;  

VII - requisição de bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas, hipótese em que 

será garantido o pagamento posterior de indenização justa; e  

VIII - autorização excepcional e temporária para a importação de produtos sujeitos 

à vigilância sanitária sem registro na Anvisa, desde que:  

a) registrados por autoridade sanitária estrangeira; e   

b) previstos em ato do Ministério da Saúde.   

§ 1º As medidas previstas neste artigo somente poderão ser determinadas com base 

em evidências científicas e em análises sobre as informações estratégicas em saúde e deverão 

ser limitadas no tempo e no espaço ao mínimo indispensável à promoção e à preservação da 

saúde pública.  

§ 2º Ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas previstas neste artigo:  
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I - o direito de serem informadas permanentemente sobre o seu estado de saúde e a 

assistência à família conforme regulamento;  

II - o direito de receberem tratamento gratuito;  

III - o pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às liberdades fundamentais 

das pessoas, conforme preconiza o Artigo 3 do Regulamento Sanitário Internacional, constante 

do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020.  

§ 3º Será considerado falta justificada ao serviço público ou à atividade laboral 

privada o período de ausência decorrente das medidas previstas neste artigo.  

§ 4º As pessoas deverão sujeitar-se ao cumprimento das medidas previstas neste 

artigo, e o descumprimento delas acarretará responsabilização, nos termos previstos em lei.  

§ 5º Ato do Ministro de Estado da Saúde:  

I - disporá sobre as condições e os prazos aplicáveis às medidas previstas nos incisos 

I e II do caput deste artigo; e  

II - concederá a autorização a que se refere o inciso VIII do caput deste artigo.  

§ 6º Ato conjunto dos Ministros de Estado da Saúde e da Justiça e Segurança 

Pública disporá sobre a medida prevista no inciso VI do caput deste artigo.  

§ 7º As medidas previstas neste artigo poderão ser adotadas:  

I - pelo Ministério da Saúde;  

II - pelos gestores locais de saúde, desde que autorizados pelo Ministério da Saúde, 

nas hipóteses dos incisos I, II, V, VI e VIII do caput deste artigo; ou  

III - pelos gestores locais de saúde, nas hipóteses dos incisos III, IV e VII do caput 

deste artigo.  

 

Art. 4º Fica dispensada a licitação para aquisição de bens, serviços e insumos de 

saúde destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus de que trata esta Lei.  

§ 1º A dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo é temporária e 

aplica-se apenas enquanto perdurar a emergência de saúde pública de importância internacional 

decorrente do coronavírus.  

§ 2º Todas as contratações ou aquisições realizadas com fulcro nesta Lei serão 

imediatamente disponibilizadas em sítio oficial específico na rede mundial de computadores 

(internet), contendo, no que couber, além das informações previstas no § 3º do art. 8º da Lei nº 

12.527, de 18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na 

Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de contratação ou 

aquisição.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 926, DE 20 DE MARÇO DE 2020 
 

 

Altera a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 

2020, para dispor sobre procedimentos para 

aquisição de bens, serviços e insumos 

destinados ao enfrentamento da emergência de 

saúde pública de importância internacional 

decorrente do coronavírus. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

 

Art. 1º A Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

"Art. 3º Para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus, as autoridades poderão adotar, no 

âmbito de suas competências, dentre outras, as seguintes medidas 

.......................................................................................................................... 

 

VI - restrição excepcional e temporária, conforme recomendação técnica e 

fundamentada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, por rodovias, 

portos ou aeroportos de:  

a) entrada e saída do País; e  

b) locomoção interestadual e intermunicipal; 

.......................................................................................................................... 

 

§ 8º As medidas previstas neste artigo, quando adotadas, deverão resguardar 

o exercício e o funcionamento de serviços públicos e atividades essenciais.  

 

§ 9º O Presidente da República disporá, mediante decreto, sobre os serviços 

públicos e atividades essenciais a que se referem o § 8º.  

 

§ 10. As medidas a que se referem os incisos I, II e VI do caput, quando 

afetarem a execução de serviços públicos e atividades essenciais, inclusive as 

reguladas, concedidas ou autorizadas, somente poderão ser adotadas em ato 

específico e desde que em articulação prévia com o órgão regulador ou o 

Poder concedente ou autorizador.  

 

§ 11. É vedada a restrição à circulação de trabalhadores que possa afetar o 

funcionamento de serviços públicos e atividades essenciais, definidas nos 

termos do disposto no § 9º, e cargas de qualquer espécie que possam acarretar 

desabastecimento de gêneros necessários à população." (NR) 

"Art. 4º É dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive 

de engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de 

saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus de que 

trata esta Lei. 

..........................................................................................................................  

 

§ 3º Excepcionalmente, será possível a contratação de fornecedora de bens, 

serviços e insumos de empresas que estejam com inidoneidade declarada ou 

com o direito de participar de licitação ou contratar com o Poder Público 

suspenso, quando se tratar, comprovadamente, de única fornecedora do bem 

ou serviço a ser adquirido." (NR) 

"Art. 4º-A A aquisição de bens e a contratação de serviços a que se refere o 

caput do art. 4º não se restringe a equipamentos novos, desde que o fornecedor 

se responsabilize pelas plenas condições de uso e funcionamento do bem 

adquirido." (NR) 
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"Art. 4º-B Nas dispensas de licitação decorrentes do disposto nesta Lei, 

presumem-se atendidas as condições de:  

 

I - ocorrência de situação de emergência;  

 

II - necessidade de pronto atendimento da situação de emergência;  

 

III - existência de risco a segurança de pessoas, obras, prestação de serviços, 

equipamentos e outros bens, públicos ou particulares; e  

 

IV - limitação da contratação à parcela necessária ao atendimento da situação 

de emergência." (NR) 

"Art. 4º-C Para as contratações de bens, serviços e insumos necessários ao 

enfrentamento da emergência de que trata esta Lei, não será exigida a 

elaboração de estudos preliminares quando se tratar de bens e serviços 

comuns." (NR) 

"Art. 4º-D O Gerenciamento de Riscos da contratação somente será exigível 

durante a gestão do contrato." (NR) 

"Art. 4º-E Nas contratações para aquisição de bens, serviços e insumos 

necessários ao enfrentamento da emergência que trata esta Lei, será admitida 

a apresentação de termo de referência simplificado ou de projeto básico 

simplificado.  

 

§ 1º O termo de referência simplificado ou o projeto básico simplificado a 

que se refere o caput conterá:  

 

I - declaração do objeto;  

 

II - fundamentação simplificada da contratação;  

 

III - descrição resumida da solução apresentada;  

 

IV - requisitos da contratação;  

 

V - critérios de medição e pagamento;  

 

VI - estimativas dos preços obtidos por meio de, no mínimo, um dos seguintes 

parâmetros:  

a) Portal de Compras do Governo Federal;  

b) pesquisa publicada em mídia especializada;  

c) sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo;  

d) contratações similares de outros entes públicos; ou  

e) pesquisa realizada com os potenciais fornecedores; e  

 

VII - adequação orçamentária.  

 

§ 2º Excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade competente, será 

dispensada a estimativa de preços de que trata o inciso VI do caput.  
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§ 3º Os preços obtidos a partir da estimativa de que trata o inciso VI do caput 

não impedem a contratação pelo Poder Público por valores superiores 

decorrentes de oscilações ocasionadas pela variação de preços, hipótese em 

que deverá haver justificativa nos autos." (NR) 

"Art. 4º-F Na hipótese de haver restrição de fornecedores ou prestadores de 

serviço, a autoridade competente, excepcionalmente e mediante justificativa, 

poderá dispensar a apresentação de documentação relativa à regularidade 

fiscal e trabalhista ou, ainda, o cumprimento de um ou mais requisitos de 

habilitação, ressalvados a exigência de apresentação de prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social e o cumprimento do disposto no inciso XXXIII 

do caput do art. 7º da Constituição." (NR) 

"Art. 4º-G Nos casos de licitação na modalidade pregão, eletrônico ou 

presencial, cujo objeto seja a aquisição de bens, serviços e insumos 

necessários ao enfrentamento da emergência de que trata esta Lei, os prazos 

dos procedimentos licitatórios serão reduzidos pela metade.  

 

§ 1º Quando o prazo original de que trata o caput for número ímpar, este será 

arredondado para o número inteiro antecedente.  

 

§ 2º Os recursos dos procedimentos licitatórios somente terão efeito 

devolutivo.  

 

§ 3º Fica dispensada a realização de audiência pública a que se refere o art. 

39 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para as licitações de que trata o 

caput." (NR) 

"Art. 4º-H Os contratos regidos por esta Lei terão prazo de duração de até seis 

meses e poderão ser prorrogados por períodos sucessivos, enquanto perdurar 

a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de 

saúde pública." (NR) 

"Art. 4º-I Para os contratos decorrentes dos procedimentos previstos nesta 

Lei, a administração pública poderá prever que os contratados fiquem 

obrigados a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões ao objeto contratado, em até cinquenta por cento do valor inicial 

atualizado do contrato." (NR) 

"Art. 6º-A Ficam estabelecidos os seguintes limites para a concessão de 

suprimento de fundos e por item de despesa, para as aquisições e contratações 

a que se refere o caput do art. 4º, quando a movimentação for realizada por 

meio de Cartão de Pagamento do Governo:  

 

I - na execução de serviços de engenharia, o valor estabelecido na alínea "a" 

do inciso I do caput do art. 23 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; e 

II - nas compras em geral e outros serviços, o valor estabelecido na alínea "a" 

do inciso II do caput do art. 23 da Lei nº 8.666, de 1993." (NR)  

 

"Art. 8º Esta Lei vigorará enquanto perdurar o estado de emergência de saúde 

internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019, 

exceto quanto aos contratos de que trata o art. 4º-H, que obedecerão ao prazo 

de vigência neles estabelecidos." (NR) 

      

Art. 2º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  
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Brasília, 20 de março de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Sérgio Moro 

Luiz Henrique Mandetta  

Wagner de Campos Rosário  

Walter Souza Braga Netto  

André Luiz de Almeida Mendonça  

 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 927, DE 22 DE MARÇO DE 2020 
 

 

Dispõe sobre as medidas trabalhistas para 

enfrentamento do estado de calamidade pública 

reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 

20 de março de 2020, e da emergência de saúde 

pública de importância internacional decorrente 

do coronavírus (covid-19), e dá outras 

providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

 

Art. 38. A Lei nº 13.979, de 2020, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art. 3º ............................................................................................................. 

.......................................................................................................................... 

 

§ 6º Ato conjunto dos Ministros de Estado da Saúde, da Justiça e Segurança 

Pública e da Infraestrutura disporá sobre a medida prevista no inciso VI do 

caput.  

 

§ 6º-A O ato conjunto a que se refere o § 6º poderá estabelecer delegação de 

competência para a resolução dos casos nele omissos.  

..............................................................................................................." (NR) 

 

Art. 39. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 22 de março de 2020; 199º da Independência e 132º da República. 

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Paulo Guedes  

 

 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 150, DE 1º DE JUNHO DE 2015 
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Dispõe sobre o contrato de trabalho doméstico; 

altera as Leis nº 8.212, de 24 de julho de 1991, 

nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e nº 11.196, 

de 21 de novembro de 2005; revoga o inciso I 

do art. 3º da Lei nº 8.009, de 29 de março de 

1990, o art. 36 da Lei nº 8.213, de 24 de julho 

de 1991, a Lei nº 5.859, de 11 de dezembro de 

1972, e o inciso VII do art. 12 da Lei nº 9.250, 

de 26 de dezembro 1995; e dá outras 

providências. 

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

CAPÍTULO I 

DO CONTRATO DE TRABALHO DOMÉSTICO 

 

Art. 1º Ao empregado doméstico, assim considerado aquele que presta serviços de 

forma contínua, subordinada, onerosa e pessoal e de finalidade não lucrativa à pessoa ou à 

família, no âmbito residencial destas, por mais de 2 (dois) dias por semana, aplica-se o disposto 

nesta Lei.  

Parágrafo único. É vedada a contratação de menor de 18 (dezoito) anos para 

desempenho de trabalho doméstico, de acordo com a Convenção nº 182, de 1999, da 

Organização Internacional do Trabalho (OIT) e com o Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 

2008.  

 

Art. 2º A duração normal do trabalho doméstico não excederá 8 (oito) horas diárias 

e 44 (quarenta e quatro) semanais, observado o disposto nesta Lei.  

§ 1º A remuneração da hora extraordinária será, no mínimo, 50% (cinquenta por 

cento) superior ao valor da hora normal.  

§ 2º O salário-hora normal, em caso de empregado mensalista, será obtido 

dividindo-se o salário mensal por 220 (duzentas e vinte) horas, salvo se o contrato estipular 

jornada mensal inferior que resulte em divisor diverso.  

§ 3º O salário-dia normal, em caso de empregado mensalista, será obtido dividindo-

se o salário mensal por 30 (trinta) e servirá de base para pagamento do repouso remunerado e 

dos feriados trabalhados.  

§ 4º Poderá ser dispensado o acréscimo de salário e instituído regime de 

compensação de horas, mediante acordo escrito entre empregador e empregado, se o excesso 

de horas de um dia for compensado em outro dia.  

§ 5º No regime de compensação previsto no § 4º:  

I - será devido o pagamento, como horas extraordinárias, na forma do § 1º, das 

primeiras 40 (quarenta) horas mensais excedentes ao horário normal de trabalho;  

II - das 40 (quarenta) horas referidas no inciso I, poderão ser deduzidas, sem o 

correspondente pagamento, as horas não trabalhadas, em função de redução do horário normal 

de trabalho ou de dia útil não trabalhado, durante o mês;  
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III - o saldo de horas que excederem as 40 (quarenta) primeiras horas mensais de 

que trata o inciso I, com a dedução prevista no inciso II, quando for o caso, será compensado 

no período máximo de 1 (um) ano.  

§ 6º Na hipótese de rescisão do contrato de trabalho sem que tenha havido a 

compensação integral da jornada extraordinária, na forma do § 5º, o empregado fará jus ao 

pagamento das horas extras não compensadas, calculadas sobre o valor da remuneração na data 

de rescisão.  

§ 7º Os intervalos previstos nesta Lei, o tempo de repouso, as horas não trabalhadas, 

os feriados e os domingos livres em que o empregado que mora no local de trabalho nele 

permaneça não serão computados como horário de trabalho.  

§ 8º O trabalho não compensado prestado em domingos e feriados deve ser pago 

em dobro, sem prejuízo da remuneração relativa ao repouso semanal. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 993, DE 2020 
(Da Sra. Benedita da Silva) 

 
Dispõe sobre regras aplicáveis ao trabalho doméstico em razão das 
medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do novo coronavírus identificado 
como SARS-CoV-2 , e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-798/2020. EM DECORRÊNCIA DESSA 
APENSAÇÃO, DETERMINO A INCLUSÃO DA CFT PARA SE 
PRONUNCIAR QUANTO À ADEQUAÇÃO FINANCEIRA E 
ORÇAMENTÁRIA DA MATÉRIA.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 
 

 

Art. 1º Essa Lei dispõe sobre o afastamento do empregado doméstico do serviço, sem prejuízo 

do emprego e do salário, a garantia de renda mínima para quem exerce atividades de trabalho 

doméstico sem vínculo empregatício e a dispensa do período de carência para a concessão de 

benefícios previdenciários em razão das medidas para enfrentamento da emergência de saúde 

pública de importância internacional decorrente do novo coronavírus identificado como SARS-

Co V-2 .. 

 
Art. 2º É garantido a estabilidade na categoria profissional de trabalho doméstico, sem prejuízo 
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do salário, enquanto perdurar as medidas para contenção da pandemia do novo coronavírus 

identificado como SARS-CoV-2. 

§1º Em caso de descumprimento do disposto no caput, além das verbas rescisórias previstas em 

lei, o empregador terá que indenizar o empregado doméstico no valor correspondente à soma 

das remunerações mensais a que teria direito desde a data da dispensa até o término do período 

das medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública do SARS-CoV-2. 

§ 2º O empregado doméstico poderá se ausentar do serviço pelo período de duração das medidas 

para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente 

do novo coronavírus. 

§3º Trabalhadores pertencentes a grupos de risco, assim considerados pelos atos oficiais, em 

especial as pessoas maiores de 60 anos, portadores de doenças crônicas, que tenham sido 

submetido a intervenções cirúrgicas, gestantes, lactantes ou aqueles que 

fazem tratamento de saúde que cause diminuição da imunidade, terão prioridade na dispensa 

do trabalho, sem prejuízo da remuneração. 

§4º Se o período de ausência ao trabalho for superior a 30 (trinta) dias consecutivos as partes 

poderão acordar a antecipação das férias. 

§5° O empregador doméstico que cumprir o disposto no caput e no § 2° poderá descontar em sua 

declaração de imposto de renda pessoa física do exercício de 2021, ano- calendário de 2020 o 

valor equivalente à contribuição previdenciária patronal recolhida à Previdência Social 

incidente sobre o valor da remuneração  do  empregado  por  seis meses. 

 
Art. 3º Fica criado o Auxílio Emergencial Pecuniário, no valor de um salário mínimo mensal, 

pago  às pessoas que  exercem atividades pertinentes ao trabalho doméstico, pelo prazo de cento 

e vinte dias, como garantia da renda mínima diante do afastamento de suas atividades, em 

decorrência do estado de emergência internacional pelo novo coronavírus identificado como  

SARS-Co V-2, desde que não percebam benefícios previdenciários de natureza permanente. 

Parágrafo único. Os recursos necessários ao atendimento do previsto no art.  3º -  A correrão por 

conta do Fundo de Amparo ao  Trabalhador (F AT), regulamentado pela Lei 7. 998, de 11 de 

janeiro de 1990 e de recursos oriundos da União direcionados ao enfrentamento da pandemia. 

 
Art. 4° Em caso de contaminação pelo novo coronavírus identificado como SARS-CoV-2 ou da 

pessoa ter contraído a doença identificada como Covid-19, por atestado médico que determinar 

o afastamento do trabalho, o segurado  fica desobrigado a submeter-se à perícia médica oficial 
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devendo ser concedido o auxílio-doença pelo Regime Geral de Previdência Social a ser pago em 

até quinze dias da data de apresentação do atestado médico e requerimento do beneficio. 

Parágrafo único. No caso do afastamento de segurado-empregado ser de até quinze dias, o 

empregador deverá pagar o salário correspondente ao período de afastamento, devendo a 

Previdência Social ressarci-lo pelo sistema do sistema eletrônico de registro das obrigações 

trabalhistas, previdenciárias e fiscais denominado Simples Doméstico ou o que lhe substitua. 

Art. 5º . O Ministério da Saúde e demais órgãos sob sua coordenação deverão realizar 

campanhas de informação específicas destinadas a quem atua no trabalho doméstico e que 

tenham atuação como cuidadores de pessoas com conteúdos sobre cuidados e prevenção e 

riscos de contaminação pelo coronavírus causador da atual pandemia, bem como deverá 

informar periodicamente o número de profissionais de trabalho doméstico sob suspeita ou 

confirmados em contaminação do vírus. 

 
Art. 6º . Na hipótese da permanência dos empregados domésticos, diaristas ou cuidadores nos 

domicílios, deverá ser garantido o acesso irrestrito às condutas preventivas de higiene pessoal 

no local de trabalho (lavagem de mãos, disponibilização de álcool gel, máscara, se for o caso) e 

a limpeza e higienização adequadas no ambiente laboral, sob pena de aplicação de multa de que 

trata o inciso II do art. 634-A e observado o disposto  no art. 634-B, ambos do Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943. 

Parágrafo único. É vedado  efetuar descontos no salário ou diária por fornecimento dos 

equipamentos ou produtos de que trata este artigo ou correspondente a transporte alternativo 

em substituição ao uso do transporte coletivo público. 

 
Art. 7º Independe da carência definida nos artigos 24 e 25 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, 

fica assegurada a concessão de benefícios previdenciários às seguradas vinculadas ao Regime 

Geral de Previdência Social, sob qualquer forma de vínculo, no período de vigência dos atos das 

autoridades pública federal, estadual, distrital ou municipal que impuserem quarentena ou 

isolamento para a população como medida para enfrentamento da emergência de saúde pública 

de importância internacional decorrente do novo coronavírus. 

Parágrafo único. O segurado contribuinte individual ou microempreendedor individual 

regulado pela Lei Complementar 123, de 2016,  que exerça atividades pertinentes ao trabalho 

doméstico fica isento do recolhimento previdenciário por quatro meses do ano de 2020, 

contabilizado o período para todos os efeitos, inclusive o de carência, de que trata a Lei 8.213, 
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de 24 de julho de 1991. 

 
Art. 8° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 

Temos vivido um período de grande conturbação no mundo e, especialmente, no  Brasil em razão 

da pandemia de coronavírus que nos assola. 

Várias medidas estão sendo implementadas para tentar conter o avanço dessa doença. De fato, 

atos têm sido expedidos pelas autoridades federal, estaduais, distrital e municipais e todos eles 

têm apresentado um componente comum de se estabelecer uma quarentena das pessoas, 

restringindo-se, o máximo possível, o contato entre os indivíduos, visando impedir a 

contaminação em massa pelo vírus. 

Com isso,  temos visto determinações de  fechamento de vários estabelecimentos, sendo os 

respectivos empregados dispensados de comparecer ao serviço  e orientados a permanecerem 

em suas residências. 

É preciso esclarecer que essa realidade também atinge a categoria das trabalhadoras domésticas 

e das pessoas que prestam serviço como diarista. Contudo, não temos visto orientações ou 

determinações relacionadas à proteção da saúde dos integrantes dessas categorias, bem como 

determinações legais que garantam os direitos trabalhistas e remuneração das diaristas durante 

o período das medidas para enfrentamento da emergência de saúde  pública de importância 

internacional decon-ente do novo coronavírus identificado como SARS-CoV-2. Com  isso, 

grande contingente de trabalhadoras domésticos domésticas e diaristas têm sido dispensado do 

trabalho ante o receio de seus empregadores de contágio da doença ou até mesmo obrigando-as 

a continuarem exercendo as suas atividades por não terem outra fonte de renda e garantias de se 

afastarem do trabalho gozando de remuneração .. 

As notícias divulgadas pela imprensa nos dão conta de que estão sendo elaboradas medidas para 

proteger os empregados em geral, cujos estabelecimentos em que trabalham estão tendo que 

cerrar as portas por imposição das autoridades públicas .. Não vemos notícias, todavia, de que 

medidas análogas estejam sendo pensadas para as trabalhadoras domésticas e diaristas de forma 

a cumprir com as determinações legais e compromissos internacionais assumidos pelo Estado 

brasileiro ao ratificar a Convenção 189 da OIT e promulgar a Emenda Constitucional 72/2013 

e a Lei Complementar 150/2015 . 

É inconcebível que uma das categorias que reúne mais de 7 milhões de trabalhadoras, com 

maioria de mulheres negras e pobres, e fazendo parte dos primeiros dados estatísticos de casos 
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de contaminação e de óbitos não esteja recebendo a atenção devida do Poder Público para 

proporcionar-lhes proteção e não se tomarem vetor de contaminação .. 

Nesse contexto, estamos apresentando uma proposta para permitir o afastamento do empregado 

doméstico do serviço, sem prejuízo do emprego e do salário, a garantia de renda mínima para 

quem exerce atividades de trabalho  doméstico sem vínculo empregatício e a dispensa do período 

de carência para a concessão de benefícios previdenciários. Incluímos regras visando a 

transparência dos dados sobre casos suspeitos ou de contaminação da SARS-CoV-2 que 

envolvam essas trabalhadoras. Além disso, estabelecemos dispositivo para que o O Ministério 

da Saúde e demais órgãos sob sua coordenação realizem campanhas de informação específicas 

para as trabalhadoras domésticas, diaristas e cuidadoras de idosos e pessoas com deficiência. 

Em relação às diaristas, que já somam mais de dois milhões de mulheres em todo o Brasil, 

tivemos a preocupação de assegurar uma renda mínima para aquelas não inscritas no sistema de 

previdência social, bem como dispensar, no caso daquelas que contribuem como autônomas ou 

com inscrição no MEI, do cumprimento de carência para gozo dos benefícios previdenciários 

necessários (por exemplo, a concessão do auxílio-doença em um eventual contágio) para sua 

proteção e o devido cumprimento das restrições e quarentena impostas pelas autoridades estatais. 

Estamos certas de que essa medida contribuirá para a diminuição dos efeitos negativos da 

pandemia de coronavírus. Por esse motivo é que esperamos contar com o apoio de nossos Pares 

para a aprovação do presente projeto de lei. 

 
Sala das Sessões, em 25 de março de 2020. 
 

Deputada BENEDITA DA SILVA PT-RJ 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.998, DE 11 DE JANEIRO DE 1990 

 

Regula o Programa do Seguro-Desemprego, o Abono Salarial, institui o Fundo de Amparo ao 

Trabalhador - FAT, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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Art. 1º Esta Lei regula o Programa do Seguro-Desemprego e o abono de que tratam o inciso II 

do art. 7º, o inciso IV do art. 201 e o art. 239, da Constituição Federal, bem como institui o 

Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT. 

 

Do Programa de Seguro Desemprego 

 

Art. 2º O Programa de Seguro-Desemprego tem por finalidade:  

I - prover assistência financeira temporária ao trabalhador desempregado em virtude de 

dispensa sem justa causa, inclusive a indireta, e ao trabalhador comprovadamente resgatado de 

regime de trabalho forçado ou da condição  análoga à de escravo; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 10.608, de 20/12/2002) 

II - auxiliar os trabalhadores na busca ou preservação do emprego, promovendo, para tanto, 

ações integradas de orientação, recolocação e qualificação profissional. (Inciso com redação 

dada pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

 

Art. 2º-A. Para efeito do disposto no inciso II do art. 2º, fica instituída a bolsa de qualificação 

profissional, a ser custeada pelo Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, à qual fará jus o 

trabalhador que estiver com o contrato de trabalho suspenso em virtude de participação em 

curso ou programa de qualificação profissional oferecido pelo empregador, em conformidade 

com o disposto em convenção ou acordo coletivo celebrado para este fim. (Artigo acrescido 

pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

 

Art. 2º-B. (Revogado pela Medida Provisória nº 665, de 30/12/2014, convertida na Lei nº 

13.134, de 16/6/2015) 
 

Art. 2º-C. O trabalhador que vier a ser identificado como submetido a regime de trabalho 

forçado ou reduzido a condição análoga à de escravo, em decorrência de ação de fiscalização 

do Ministério do Trabalho e Emprego, será dessa situação resgatado e terá direito à percepção 

de três parcelas de seguro-desemprego no valor de um salário mínimo cada, conforme o 

disposto no § 2º deste artigo. 

§ 1º O trabalhador resgatado nos termos do caput deste artigo será encaminhado, pelo 

Ministério do Trabalho e Emprego, para qualificação profissional e recolocação no mercado de 

trabalho, por meio de Sistema Nacional de Emprego - SINE, na forma estabelecida pelo 

Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - CODEFAT. 

§ 2º Caberá ao CODEFAT, por proposta do Ministro de Estado do Trabalho e Emprego, 

estabelecer os procedimentos necessários ao recebimento do benefício previsto no caput deste 

artigo, observados os respectivos limites de comprometimento dos recursos do FAT, ficando 

vedado ao mesmo trabalhador o recebimento do benefício, em circunstâncias similares, nos 

doze meses seguintes à percepção da última parcela. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.608, de 

20/12/2002) 

 

Art. 3º Terá direito à percepção do seguro-desemprego o trabalhador dispensado sem justa 

causa que comprove:  

I - ter recebido salários de pessoa jurídica ou de pessoa física a ela equiparada, relativos a:  

(“Caput” do inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 665, de 30/12/2014, 

publicada na Edição Extra do DOU, de 30/12/2014, em vigor 60  dias após sua publicação , 

convertida na Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

a) pelo menos 12 (doze) meses nos últimos 18 (dezoito) meses imediatamente anteriores à data 

de dispensa, quando da primeira solicitação; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 665, 

de 30/12/2014, publicada na Edição Extra do DOU, de 30/12/2014, em vigor 60 dias após sua 

publicação , convertida e com redação dada pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10608-20-dezembro-2002-491609-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10608-20-dezembro-2002-491609-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2164-41-24-agosto-2001-390727-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2164-41-24-agosto-2001-390727-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2164-41-24-agosto-2001-390727-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2164-41-24-agosto-2001-390727-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-665-30-dezembro-2014-779859-publicacaooriginal-145755-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13134-16-junho-2015-781006-publicacaooriginal-147255-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13134-16-junho-2015-781006-publicacaooriginal-147255-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10608-20-dezembro-2002-491609-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10608-20-dezembro-2002-491609-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-665-30-dezembro-2014-779859-publicacaooriginal-145755-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-665-30-dezembro-2014-779859-publicacaooriginal-145755-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13134-16-junho-2015-781006-publicacaooriginal-147255-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13134-16-junho-2015-781006-publicacaooriginal-147255-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-665-30-dezembro-2014-779859-publicacaooriginal-145755-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-665-30-dezembro-2014-779859-publicacaooriginal-145755-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-665-30-dezembro-2014-779859-publicacaooriginal-145755-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13134-16-junho-2015-781006-publicacaooriginal-147255-pl.html
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b) pelo menos 9 (nove) meses nos últimos 12 (doze) meses imediatamente anteriores à data de 

dispensa, quando da segunda solicitação; e (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 665, 

de 30/12/2014, publicada na Edição Extra do DOU, de 30/12/2014, em vigor 60 dias após sua 

publicação , convertida e com redação dada pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

c) cada um dos 6 (seis) meses imediatamente anteriores à data da dispensa, quando das demais 

solicitações; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 665, de 30/12/2014, publicada na 

Edição Extra do DOU, de 30/12/2014, em vigor 60 dias após sua publicação , convertida na 

Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

II - (Revogado pela Medida Provisória nº 665, de 30/12/2014 , convertida na Lei nº 13.134, de 

16/6/2015) 

III - não estar em gozo de qualquer benefício previdenciário de prestação continuada, previsto 

no Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, excetuado o auxílio-acidente e o auxílio 

suplementar previstos na Lei nº 6.367, de 19 de outubro de 1976, bem como o abono de 

permanência em serviço previsto na Lei nº 5.890, de 8 de junho de 1973;  

IV - não estar em gozo do auxílio-desemprego; e  

V - não possuir renda própria de qualquer natureza suficiente à sua manutenção e de sua família.  

VI - matrícula e frequência, quando aplicável, nos termos do regulamento, em curso de 

formação inicial e continuada ou de qualificação profissional habilitado pelo Ministério da 

Educação, nos termos do art. 18 da Lei nº 12.513, de 26 de outubro de 2011, ofertado por meio 

da Bolsa-Formação Trabalhador concedida no âmbito do Programa Nacional de Acesso ao 

Ensino Técnico e Emprego (Pronatec), instituído pela Lei nº 12.513, de 26 de outubro de 2011, 

ou de vagas gratuitas na rede de educação profissional e tecnológica. (Inciso acrescido pela Lei 

nº 13.134, de 16/6/2015) 

§ 1º A União poderá condicionar o recebimento da assistência financeira do Programa de 

Seguro-Desemprego à comprovação da matrícula e da frequência do trabalhador segurado em 

curso de formação inicial e continuada ou qualificação profissional, com carga horária mínima 

de 160 (cento e sessenta) horas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.513, de 26/10/2011) 

§ 2º O Poder Executivo regulamentará os critérios e requisitos para a concessão da assistência 

financeira do Programa de Seguro-Desemprego nos casos previstos no § 1º, considerando a 

disponibilidade de bolsas-formação no âmbito do Pronatec ou de vagas gratuitas na rede de 

educação profissional e tecnológica para o cumprimento da condicionalidade pelos respectivos 

beneficiários. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.513, de 26/10/2011) 

§ 3º A oferta de bolsa para formação dos trabalhadores de que trata este artigo considerará, 

entre outros critérios, a capacidade de oferta, a reincidência no recebimento do benefício, o 

nível de escolaridade e a faixa etária do trabalhador. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.513, 

de 26/10/2011) 

§ 4º O registro como Microempreendedor Individual - MEI, de que trata o art. 18-A da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, não comprovará renda própria suficiente à 

manutenção da família, exceto se demonstrado na declaração anual simplificada da 

microempresa individual. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, 

produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

 

Art. 3º-A A periodicidade, os valores, o cálculo do número de parcelas e os demais 

procedimentos operacionais de pagamento da bolsa de qualificação profissional, nos termos do 

art. 2º-A desta Lei, bem como os pré-requisitos para habilitação serão os mesmos adotados em 

relação ao benefício do Seguro-Desemprego, exceto quanto à dispensa sem justa causa. (Artigo 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

 

Art. 4º O benefício do seguro-desemprego será concedido ao trabalhador desempregado, por 

período máximo variável de 3 (três) a 5 (cinco) meses, de forma contínua ou alternada, a cada 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-665-30-dezembro-2014-779859-publicacaooriginal-145755-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-665-30-dezembro-2014-779859-publicacaooriginal-145755-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-665-30-dezembro-2014-779859-publicacaooriginal-145755-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13134-16-junho-2015-781006-publicacaooriginal-147255-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-665-30-dezembro-2014-779859-publicacaooriginal-145755-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-665-30-dezembro-2014-779859-publicacaooriginal-145755-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13134-16-junho-2015-781006-publicacaooriginal-147255-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13134-16-junho-2015-781006-publicacaooriginal-147255-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-665-30-dezembro-2014-779859-publicacaooriginal-145755-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13134-16-junho-2015-781006-publicacaooriginal-147255-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13134-16-junho-2015-781006-publicacaooriginal-147255-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13134-16-junho-2015-781006-publicacaooriginal-147255-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13134-16-junho-2015-781006-publicacaooriginal-147255-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12513-26-outubro-2011-611700-publicacaooriginal-134061-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12513-26-outubro-2011-611700-publicacaooriginal-134061-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12513-26-outubro-2011-611700-publicacaooriginal-134061-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12513-26-outubro-2011-611700-publicacaooriginal-134061-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2164-41-24-agosto-2001-390727-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2164-41-24-agosto-2001-390727-norma-pe.html


17 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 798/2020 

período aquisitivo, contados da data de dispensa que deu origem à última habilitação, cuja 

duração será definida pelo Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador 

(Codefat). (Vide Lei nº 8.900, de 30/6/1994) (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

13.134, de 16/6/2015) 

§ 1º O benefício do seguro-desemprego poderá ser retomado a cada novo período aquisitivo, 

satisfeitas as condições arroladas nos incisos I, III, IV e V do caput do art. 3º. (Parágrafo único 

transformado em §1º e com redação dada pela Medida Provisória nº 665, de 30/12/2014, 

publicada na Edição Extra do DOU, de 30/12/2014, em vigor 60 dias após sua publicação , 

convertida na Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

§ 2º A determinação do período máximo mencionado no caput observará a seguinte relação 

entre o número de parcelas mensais do benefício do seguro-desemprego e o tempo de serviço 

do trabalhador nos 36 (trinta e seis) meses que antecederem a data de dispensa que originou o 

requerimento do seguro-desemprego, vedado o cômputo de vínculos empregatícios utilizados 

em períodos aquisitivos anteriores: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Medida Provisória 

nº 665, de 30/12/2014, publicada na Edição Extra do DOU, de 30/12/2014, em vigor 60 dias 

após sua publicação , convertida na Lei 13.134, de 16/6/2015) 

I - para a primeira solicitação: (“Caput” do inciso acrescido pela Medida Provisória nº 665, 

de 30/12/2014, publicada na Edição Extra do DOU, de 30/12/2014, em vigor 60 dias após sua 

publicação , convertida na Lei 13.134, de 16/6/2015) 

a) 4 (quatro) parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo empregatício com pessoa jurídica ou 

pessoa física a ela equiparada de, no mínimo, 12 (doze) meses e, no máximo, 23 (vinte e três) 

meses, no período de referência; ou (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 665, de 

30/12/2014,publicada na Edição Extra do DOU, de 30/12/2014, em vigor 60 dias após sua 

publicação convertida e com redação dada pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

b) 5 (cinco) parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo empregatício com pessoa jurídica ou 

pessoa física a ela equiparada de, no mínimo, 24 (vinte e quatro meses), no período de 

referência; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 665, de 30/12/2014,publicada na 

Edição Extra do DOU, de 30/12/2014, em vigor 60 dias após sua publicação ,convertida na 

Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

II - para a segunda solicitação: (“Caput” do inciso acrescido pela Medida Provisória nº 665, 

de 30/12/2014, publicada na Edição Extra do DOU, de 30/12/2014, em vigor 60 dias após sua 

publicação , convertida na Lei 13.134, de 16/6/2015) 

a) 3 (três) parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo empregatício com pessoa jurídica ou 

pessoa física a ela equiparada de, no mínimo, 9 (nove) meses e, no máximo, 11 (onze) meses, 

no período de referência; (Alínea acrescida pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

b) 4 (quatro) parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo empregatício com pessoa jurídica ou 

pessoa física a ela equiparada de, no mínimo, 12 (doze) meses e, no máximo, 23 (vinte e três) 

meses, no período de referência; ou (Primitiva alínea “a” acrescida pela Medida Provisória 

nº 665, de 30/12/2014, publicada na Edição Extra do DOU, de 30/12/2014, em vigor 60 dias 

após sua publicação convertida e transformada em “b” na  Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

c) 5 (cinco) parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo empregatício com pessoa jurídica ou 

pessoa física a ela equiparada de, no mínimo, 24 (vinte e quatro) meses, no período de 

referência; (Primitiva alínea “b” acrescida pela Medida Provisória nº 665, de 30/12/2014, 

publicada na Edição Extra do DOU, de 30/12/2014, em vigor 60 dias após sua publicação, 

convertida e transformada em “c” na  Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

III - a partir da terceira solicitação: 

a) 3 (três parcelas), se o trabalhador comprovar vínculo empregatício com pessoa jurídica ou 

pessoa física a ela equiparada de, no mínimo, 6 (seis) meses e, no máximo, 11 (onze) meses, no 

período de referência; 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8900-30-junho-1994-322473-norma-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13134-16-junho-2015-781006-publicacaooriginal-147255-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-665-30-dezembro-2014-779859-publicacaooriginal-145755-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-665-30-dezembro-2014-779859-publicacaooriginal-145755-pe.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-665-30-dezembro-2014-779859-publicacaooriginal-145755-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-665-30-dezembro-2014-779859-publicacaooriginal-145755-pe.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-665-30-dezembro-2014-779859-publicacaooriginal-145755-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13134-16-junho-2015-781006-publicacaooriginal-147255-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-665-30-dezembro-2014-779859-publicacaooriginal-145755-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-665-30-dezembro-2014-779859-publicacaooriginal-145755-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13134-16-junho-2015-781006-publicacaooriginal-147255-pl.html
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b) 4 (quatro) parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo empregatício com pessoa jurídica ou 

pessoa física a ela equiparada de, no mínimo, 12 (doze) meses e, no máximo, 23 (vinte e três) 

meses, no período de referência; ou 

c) 5 (cinco) parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo empregatício com pessoa jurídica ou 

pessoa física a ela equiparada de, no mínimo, 24 (vinte e quatro) meses, no período de 

referência. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 665, de 30/12/2014, publicada na 

Edição Extra do DOU, de 30/12/2014, em vigor 60 dias após sua publicação e convertida na 

Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

§ 3º A fração igual ou superior a 15 (quinze) dias de trabalho será havida como mês integral 

para os efeitos do § 2º. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 665, de 30/12/2014, 

publicada na Edição Extra do DOU, de 30/12/2014, em vigor 60 dias após sua publicação e 

convertida na Lei nº 13.134, de 16/6/2015)  

§ 4º Nos casos em que o cálculo da parcela do seguro-desemprego resultar em valores decimais, 

o valor a ser pago deverá ser arredondado para a unidade inteira imediatamente superior. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.134 de 16/6/2015) 

§ 5º O período máximo de que trata o caput poderá ser excepcionalmente prolongado por até 2 

(dois) meses, para grupos específicos de segurados, a critério do Codefat, desde que o gasto 

adicional representado por esse prolongamento não ultrapasse, em cada semestre, 10% (dez por 

cento) do montante da reserva mínima de liquidez de que trata o § 2º do art. 9º da Lei nº 8.019, 

de 11 de abril de 1990. (Primitivo § 4º acrescido pela Medida Provisória nº 665, de 30/12/2014, 

publicada na Edição Extra do DOU, de 30/12/2014, em vigor 60 dias após sua publicação  , 

renumerado e convertido na Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

§ 6º Na hipótese de prolongamento do período máximo de percepção do benefício do seguro-

desemprego, o Codefat observará, entre outras variáveis, a evolução geográfica e setorial das 

taxas de desemprego no País e o tempo médio de desemprego de grupos específicos de 

trabalhadores. (Primitivo § 5º acrescido pela Medida Provisória nº 665, de 30/12/2014, 

publicada na Edição Extra do DOU, de 30/12/2014, em vigor 60 dias após sua publicação  

renumerado  e convertido na Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

§ 7º O Codefat observará as estatísticas do mercado de trabalho, inclusive o tempo médio de 

permanência no emprego, por setor, e recomendará ao Ministro de Estado do Trabalho e 

Emprego a adoção de políticas públicas que julgar adequadas à mitigação da alta rotatividade 

no emprego. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................................. 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei acompanha, 

com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de emergência, bem 

como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-665-30-dezembro-2014-779859-publicacaooriginal-145755-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-665-30-dezembro-2014-779859-publicacaooriginal-145755-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13134-16-junho-2015-781006-publicacaooriginal-147255-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13134-16-junho-2015-781006-publicacaooriginal-147255-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-665-30-dezembro-2014-779859-publicacaooriginal-145755-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-665-30-dezembro-2014-779859-publicacaooriginal-145755-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13134-16-junho-2015-781006-publicacaooriginal-147255-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13134-16-junho-2015-781006-publicacaooriginal-147255-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13134-16-junho-2015-781006-publicacaooriginal-147255-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-665-30-dezembro-2014-779859-publicacaooriginal-145755-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-665-30-dezembro-2014-779859-publicacaooriginal-145755-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13134-16-junho-2015-781006-publicacaooriginal-147255-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13134-16-junho-2015-781006-publicacaooriginal-147255-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-665-30-dezembro-2014-779859-publicacaooriginal-145755-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-665-30-dezembro-2014-779859-publicacaooriginal-145755-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13134-16-junho-2015-781006-publicacaooriginal-147255-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13134-16-junho-2015-781006-publicacaooriginal-147255-pl.html
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Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DAS PENALIDADES E DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

(Denominação do título com redação dada pela Medida Provisória nº 905, de 11/11/2019) 

 

CAPÍTULO I 

DA FISCALIZAÇÃO, DA AUTUAÇÃO E DA IMPOSIÇÃO DE MULTAS 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Medida Provisória nº 905, de 11/11/2019) 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 634. A imposição de aplicação de multas compete à autoridade regional em matéria de 

inspeção do trabalho, na forma prevista neste Título e conforme estabelecido em ato da 

Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia. (“Caput” do artigo 

com redação dada pela pela Medida Provisória nº 905, de 11/11/2019, publicada no DOU de 

12/11/2019, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 1º A análise de defesa administrativa observará o requisito de desterritorialização sempre que 

os meios técnicos permitirem, hipótese em que será vedada a análise de defesa cujo auto de 

infração tenha sido lavrado naquela mesma unidade federativa. (Parágrafo único transformado 

em § 1º pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, e com nova redação dada pela Medida Provisória nº 

905, de 11/11/2019, publicada no DOU de 12/11/2019, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 2º Será adotado sistema de distribuição aleatória de processos para análise, decisão e 

imposição de multas, a ser instituído na forma prevista no ato Secretaria Especial de Previdência 

e Trabalho do Ministério da Economia a que se refere o caput. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 13.467, de 13/7/2017, e com nova redação dada pela Medida Provisória nº 905, de 

11/11/2019, publicada no DOU de 12/11/2019, em vigor 90 dias após a publicação) 

 

Art. 634-A. A aplicação das multas administrativas por infrações à legislação de proteção ao 

trabalho observará os seguintes critérios: 

I - para as infrações sujeitas a multa de natureza variável, observado o porte econômico do 

infrator, serão aplicados os seguintes valores: 

a) de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 10.000,00 (dez mil reais), para as infrações de natureza leve; 

b) de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), para as infrações de natureza 

média; 

c) de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), para as infrações de 

natureza grave; e 

d) de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a R$ 100.000,00 (cem mil reais), para as infrações de 

natureza gravíssima; e 

II - para as infrações sujeitas a multa de natureza per capita, observados o porte econômico do 

infrator e o número de empregados em situação irregular, serão aplicados os seguintes valores: 

a) de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 2.000,00 (dois mil reais), para as infrações de natureza leve; 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-905-11-novembro-2019-789390-publicacaooriginal-159385-pe.html
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https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-905-11-novembro-2019-789390-publicacaooriginal-159385-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-905-11-novembro-2019-789390-publicacaooriginal-159385-pe.html
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https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-905-11-novembro-2019-789390-publicacaooriginal-159385-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-905-11-novembro-2019-789390-publicacaooriginal-159385-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-905-11-novembro-2019-789390-publicacaooriginal-159385-pe.html
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b) de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a R$ 4.000,00 (quatro mil reais), para as infrações de natureza 

média; 

c) de R$ 3.000,00 (três mil reais) a R$ 8.000,00 (oito mil reais), para as infrações de natureza 

grave; e 

d) de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) a R$ 10.000,00 (dez mil reais), para as infrações de natureza 

gravíssima. 

§ 1º Para as empresas individuais, as microempresas, as empresas de pequeno porte, as 

empresas com até vinte trabalhadores e os empregadores domésticos, os valores das multas 

aplicadas serão reduzidos pela metade. 

§ 2º A classificação das multas e o enquadramento por porte econômico do infrator e a natureza 

da infração serão definidos em ato do Poder Executivo federal. 

§ 3º Os valores serão atualizados anualmente em 1º de fevereiro de cada ano pela variação do 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial - IPCAE, ou por índice que venha 

substituí-lo, calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística- IBGE. 

§ 4º Permanecerão inalterados os valores das multas até que seja publicado o regulamento de 

que trata o § 2º. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 905, de 11/11/2019, publicada no 

DOU de 12/11/2019, em vigor 90 dias após a publicação) 

 

Art. 634-B. São consideradas circunstâncias agravantes para fins de aplicação das multas 

administrativas por infração à legislação trabalhista, conforme disposto em ato do Poder 

Executivo federal: 

I - reincidência; 

II - resistência ou embaraço à fiscalização; 

III - trabalho em condições análogas à de escravo; ou 

IV - acidente de trabalho fatal. 

§ 1º Ressalvadas as disposições específicas estabelecidas em lei, a configuração de quaisquer 

das circunstâncias agravantes acarretará a aplicação em dobro das penalidades decorrentes da 

mesma ação fiscal, exceto na hipótese prevista no inciso I do caput, na qual será agravada 

somente a infração reincidida. 

§ 2º Será considerado reincidente o infrator que for autuado em razão do descumprimento do 

mesmo dispositivo legal no prazo de até dois anos, contado da data da decisão definitiva de 

imposição da multa. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 905, de 11/11/2019) 

 

Art. 634-C. Sobre os valores das multas aplicadas não recolhidos no prazo legal incidirão juros 

e multa de mora nas formas previstas no art. 13 da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995, e no 

art. 84 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 

905, de 11/11/2019) 

 

CAPÍTULO II 

DOS RECURSOS 

 

Art. 635. Caberá recurso, em segunda instância administrativa, de toda decisão que impuser a 

aplicação de multa por infração das leis e das disposições reguladoras do trabalho, para a 

unidade competente para o julgamento de recursos da Secretaria de Trabalho da Secretaria 

Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Medida Provisória nº 905, de 11/11/2019) 

Parágrafo único. (Parágrafo único acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967, e 

revogado pela Medida Provisória nº 905, de 11/11/2019) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-905-11-novembro-2019-789390-publicacaooriginal-159385-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-905-11-novembro-2019-789390-publicacaooriginal-159385-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-905-11-novembro-2019-789390-publicacaooriginal-159385-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-905-11-novembro-2019-789390-publicacaooriginal-159385-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-905-11-novembro-2019-789390-publicacaooriginal-159385-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-905-11-novembro-2019-789390-publicacaooriginal-159385-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-905-11-novembro-2019-789390-publicacaooriginal-159385-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-905-11-novembro-2019-789390-publicacaooriginal-159385-pe.html
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§ 1º As decisões serão sempre fundamentadas e atenderão aos princípios da impessoalidade, da 

ampla defesa e do contraditório. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 905, de 

11/11/2019) 

§ 2º A decisão de recursos em segunda e última instância administrativa poderá valer-se de 

conselho recursal paritário, tripartite, integrante da estrutura da Secretaria de Trabalho da 

Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia, composto por 

representantes dos trabalhadores, dos empregadores e dos Auditores Fiscais do Trabalho, 

designados pelo Secretário Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia, na 

forma e nos prazos estabelecidos em regulamento. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 905, de 11/11/2019) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social e dá outras providências. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Períodos de Carência 
 

Art. 24. Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para 

que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos 

meses de suas competências.  

Parágrafo único. (Revogado pela Medida Provisória nº 767, de 6/1/2017, convertida na Lei nº 

13.457, de 26/6/2017) 

 

Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social 

depende dos seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:  

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;  

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 

contribuições mensais. (Inciso com redação dada pela Lei n° 8.870, de 15/4/1994)  

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do caput do art. 11 

e o art. 13 desta Lei: 10 (dez) contribuições mensais, respeitado o disposto no parágrafo único 

do art. 39 desta Lei; e (Inciso acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999, com redação dada 

pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

IV - auxílio-reclusão: 24 (vinte e quatro) contribuições mensais. (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-905-11-novembro-2019-789390-publicacaooriginal-159385-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-905-11-novembro-2019-789390-publicacaooriginal-159385-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-905-11-novembro-2019-789390-publicacaooriginal-159385-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-905-11-novembro-2019-789390-publicacaooriginal-159385-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-767-6-janeiro-2017-784167-publicacaooriginal-151790-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13457-26-junho-2017-785095-publicacaooriginal-153195-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13457-26-junho-2017-785095-publicacaooriginal-153195-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8870-15-abril-1994-372226-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html


22 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 798/2020 

Parágrafo único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se refere o inciso III 

será reduzido em número de contribuições equivalente ao número de meses em que o parto foi 

antecipado. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 2º (VETADO na Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 

 

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:  

I - pensão por morte, salário-família e auxílio-acidente; (Inciso com redação dada pela Medida 

Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou 

causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-

se ao RGPS, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada 

pelos Ministérios da Saúde e da Previdência Social, atualizada a cada 3 (três) anos, de acordo 

com os critérios de estigma, deformação, mutilação, deficiência ou outro fator que lhe confira 

especificidade e gravidade que mereçam tratamento particularizado; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 13.135, de 17/6/2015)  

III - os benefícios concedidos na forma do inciso I do art. 39, aos segurados especiais referidos 

no inciso VII do art. 11 desta Lei;  

IV - serviço social;  

V - reabilitação profissional.  

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada 

doméstica. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 

Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 

 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, da Consolidação das Leis 

do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, da Lei nº 

10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 1990; e 

revoga as Leis nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 1999.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas gerais relativas ao tratamento diferenciado e 

favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte no âmbito dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, especialmente no que se 

refere:  

I - à apuração e recolhimento dos impostos e contribuições da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, mediante regime único de arrecadação, inclusive obrigações 

acessórias;  

II - ao cumprimento de obrigações trabalhistas e previdenciárias, inclusive obrigações 

acessórias;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13183-4-novembro-2015-781854-veto-148574-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13135-17-junho-2015-781013-publicacaooriginal-147267-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13135-17-junho-2015-781013-publicacaooriginal-147267-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
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III - ao acesso a crédito e ao mercado, inclusive quanto à preferência nas aquisições de bens e 

serviços pelos Poderes Públicos, à tecnologia, ao associativismo e às regras de inclusão.  

IV - ao cadastro nacional único de contribuintes a que se refere o inciso IV do parágrafo único 

do art. 146, in fine, da Constituição Federal. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, 

de 7/8/2014) 

§ 1º Cabe ao Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN) apreciar a necessidade de revisão, a 

partir de 1º de janeiro de 2015, dos valores expressos em moeda nesta Lei Complementar.  

§ 2º (VETADO)  

§ 3º Ressalvado o disposto no Capítulo IV, toda nova obrigação que atinja as microempresas e 

empresas de pequeno porte deverá apresentar, no instrumento que a instituiu, especificação do 

tratamento diferenciado, simplificado e favorecido para cumprimento. (Parágrafo acrescido 

pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 4º Na especificação do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido de que trata o § 3º, 

deverá constar prazo máximo, quando forem necessários procedimentos adicionais, para que os 

órgãos fiscalizadores cumpram as medidas necessárias à emissão de documentos, realização de 

vistorias e atendimento das demandas realizadas pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte com o objetivo de cumprir a nova obrigação. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 5º Caso o órgão fiscalizador descumpra os prazos estabelecidos na especificação do 

tratamento diferenciado e favorecido, conforme o disposto no § 4º, a nova obrigação será 

inexigível até que seja realizada visita para fiscalização orientadora e seja reiniciado o prazo 

para regularização. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 6º A ausência de especificação do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido ou da 

determinação de prazos máximos, de acordo com os §§ 3º e 4º, tornará a nova obrigação 

inexigível para as microempresas e empresas de pequeno porte. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 7º A inobservância do disposto nos §§ 3º a 6º resultará em atentado aos direitos e garantias 

legais assegurados ao exercício profissional da atividade empresarial. (Parágrafo acrescido 

pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

 

Art. 2º O tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas 

de pequeno porte de que trata o art. 1º desta Lei Complementar será gerido pelas instâncias a 

seguir especificadas:  

I - Comitê Gestor do Simples Nacional, vinculado ao Ministério da Fazenda, composto por 4 

(quatro) representantes da Secretaria da Receita Federal do Brasil, como representantes da 

União, 2 (dois) dos Estados e do Distrito Federal e 2 (dois) dos Municípios, para tratar dos 

aspectos tributários; e  

II - Fórum Permanente das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, com a participação 

dos órgãos federais competentes e das entidades vinculadas ao setor, para tratar dos demais 

aspectos, ressalvado o disposto no inciso III do caput deste artigo;  

III - Comitê para Gestão da Rede Nacional para Simplificação do Registro e da Legalização de 

Empresas e Negócios - CGSIM, vinculado à Secretaria da Micro e Pequena Empresa da 

Presidência da República, composto por representantes da União, dos Estados e do Distrito 

Federal, dos Municípios e demais órgãos de apoio e de registro empresarial, na forma definida 

pelo Poder Executivo, para tratar do processo de registro e de legalização de empresários e de 

pessoas jurídicas. (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 1º Os Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo serão presididos e 

coordenados por representantes da União.  

§ 2º Os representantes dos Estados e do Distrito Federal nos Comitês referidos nos incisos I e 

III do caput deste artigo serão indicados pelo Conselho Nacional de Política Fazendária - 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
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CONFAZ e os dos Municípios serão indicados, um pela entidade representativa das Secretarias 

de Finanças das Capitais e outro pelas entidades de representação nacional dos Municípios 

brasileiros.  

§ 3º As entidades de representação referidas no inciso III do caput e no § 2º deste artigo serão 

aquelas regularmente constituídas há pelo menos 1 (um) ano antes da publicação desta Lei 

Complementar.  

§ 4º Os Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo elaborarão seus regimentos 

internos mediante resolução.  

§ 5º O Fórum referido no inciso II do caput deste artigo tem por finalidade orientar e assessorar 

a formulação e coordenação da política nacional de desenvolvimento das microempresas e 

empresas de pequeno porte, bem como acompanhar e avaliar a sua implantação, sendo presidido 

e coordenado pela Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da República. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.792, de 28/3/2013) 

§ 6º Ao Comitê de que trata o inciso I do caput deste artigo compete regulamentar a opção, 

exclusão, tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança, dívida ativa, recolhimento e demais 

itens relativos ao regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, observadas as demais 

disposições desta Lei Complementar.  

§ 7º Ao Comitê de que trata o inciso III do caput deste artigo compete, na forma da lei, 

regulamentar a inscrição, cadastro, abertura, alvará, arquivamento, licenças, permissão, 

autorização, registros e demais itens relativos à abertura, legalização e funcionamento de 

empresários e de pessoas jurídicas de qualquer porte, atividade econômica ou composição 

societária.  

§ 8º Os membros dos Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo serão 

designados, respectivamente, pelos Ministros de Estado da Fazenda e da Secretaria da Micro e 

Pequena Empresa da Presidência da República, mediante indicação dos órgãos e entidades 

vinculados. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 9º O CGSN poderá determinar, com relação à microempresa e à empresa de pequeno porte 

optante pelo Simples Nacional, a forma, a periodicidade e o prazo:  

I - de entrega à Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB de uma única declaração com 

dados relacionados a fatos geradores, base de cálculo e valores da contribuição para a 

Seguridade Social devida sobre a remuneração do trabalho, inclusive a descontada dos 

trabalhadores a serviço da empresa, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e outras 

informações de interesse do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE, do Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS e do Conselho Curador do FGTS, observado o disposto no § 7º deste 

artigo; e  

II - do recolhimento das contribuições descritas no inciso I e do FGTS. (Parágrafo acrescido 

pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 10. O recolhimento de que trata o inciso II do § 9º deste artigo poderá se dar de forma 

unificada relativamente aos tributos apurados na forma do Simples Nacional. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 11. A entrega da declaração de que trata o inciso I do § 9º substituirá, na forma regulamentada 

pelo CGSN, a obrigatoriedade de entrega de todas as informações, formulários e declarações a 

que estão sujeitas as demais empresas ou equiparados que contratam trabalhadores, inclusive 

relativamente ao recolhimento do FGTS, à Relação Anual de Informações Sociais e ao Cadastro 

Geral de Empregados e Desempregados. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, 

de 7/8/2014) 

§ 12. Na hipótese de recolhimento do FGTS na forma do inciso II do § 9º deste artigo, deve-se 

assegurar a transferência dos recursos e dos elementos identificadores do recolhimento ao 

gestor desse fundo para crédito na conta vinculada do trabalhador. (Parágrafo acrescido pela 

Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12792-28-marco-2013-775597-publicacaooriginal-139327-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
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§ 13. O documento de que trata o inciso I do § 9º tem caráter declaratório, constituindo 

instrumento hábil e suficiente para a exigência dos tributos, contribuições e dos débitos 

fundiários que não tenham sido recolhidos resultantes das informações nele prestadas. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................................. 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 172, DE 2017 
 

 

Aprova os textos da Convenção sobre o Trabalho Decente para as Trabalhadoras e os 

Trabalhadores Domésticos (nº 189) e da Recomendação sobre o Trabalho Doméstico Decente 

para as Trabalhadoras e os Trabalhadores Domésticos (nº 201), da Organização Internacional 

do Trabalho.  

  

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Ficam aprovados os textos da Convenção sobre o Trabalho Decente para as 

Trabalhadoras e os Trabalhadores Domésticos (nº 189) e da Recomendação sobre o Trabalho 

Doméstico Decente para as Trabalhadoras e os Trabalhadores Domésticos (nº 201), da 

Organização Internacional do Trabalho.  

Parágrafo único. Nos termos do caput do inciso I do art. 49 da Constituição Federal, ficam 

sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer alterações à Convenção e à 

Recomendação que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.  

 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Senado Federal, em 4 de dezembro de 2017.  

 

Senador EUNÍCIO OLIVEIRA  

Presidente do Senado Federal  

  

 

Convenção sobre o Trabalho Decente para as Trabalhadoras e os Trabalhadores Domésticos 

(nº 189) e Recomendação 

sobre o Trabalho Doméstico Decente para as Trabalhadoras e os Trabalhadores Domésticos 

(nº 201) 

 

Convenção sobre o Trabalho Decente para as Trabalhadoras e os Trabalhadores Domésticos 

(n° 189) 

 

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho, Convocada em Genebra pelo 

Conselho de Administração da Organização Internacional do Trabalho, reunida nesta cidade no 

dia 1º de junho de 2011 em sua 100ª Reunião;  

 

Consciente do comprometimento da Organização Internacional do Trabalho de promover o 

trabalho decente para todos por meio do alcance dos objetivos da Declaração da OIT sobre os 

Princípios e Direitos Fundamentais no Trabalho e da Declaração da OIT sobre Justiça Social 

para uma Globalização Equitativa;  

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
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Reconhecendo a contribuição significativa dos trabalhadores domésticos para a economia 

global, que inclui o aumento das possibilidades de trabalho remunerado para as trabalhadoras 

e trabalhadores com responsabilidades familiares, o aumento da capacidade de cuidado das 

pessoas de idade avançada, das crianças e das pessoas com deficiência, e um aporte substancial 

das transferências de renda em cada país e entre os países;  

 

Considerando que o trabalho doméstico continua sendo subvalorizado e invisível e é executado 

principalmente por mulheres e meninas, muitas das quais são migrantes ou membros de 

comunidades desfavorecidas e, portanto, particularmente vulneráveis à discriminação em 

relação às condições de emprego e trabalho, bem como outros abusos de direitos humanos;  

 

Considerando também que, em países em desenvolvimento, que historicamente têm escassas 

oportunidades de emprego formal, os trabalhadores domésticos constituem urna proporção 

significativa da força de trabalho nacional e permanecem entre os mais marginalizados; e  

 

Recordando que convenções e recomendações internacionais do trabalho se aplicam a todos os 

trabalhadores, inclusive trabalhadores domésticos, a não ser que se disponha o contrário;  

 

Observando a particular relevância, para os trabalhadores domésticos, da Convenção sobre 

Trabalhadores Migrantes (Revisada), 1949 (n° 97), a Convenção sobre Trabalhadores 

Migrantes (Disposições Complementares), 1975 (n° 143), a Convenção sobre Trabalhadores e 

Trabalhadoras com Responsabilidades Familiares, 1981 (n° 156), a Convenção sobre Agências 

Privadas de Empregos, 1997 (n° 181), e a Recomendação sobre Relacionamento Empregatício, 

2006 (n° 198), bem como o Marco Multilateral da OIT para as Migrações Laborais: Princípios 

e diretrizes não vinculantes para uma abordagem baseada em direitos para a migração laboral 

(2006);  

 

Reconhecendo as condições específicas sob as quais o trabalho doméstico é executado e que 

fazem com que seja desejável complementar as normas de âmbito geral com normas específicas 

para os trabalhadores domésticos para que possam exercer plenamente seus direitos;  

 

Recordando outros instrumentos internacionais relevantes, como a Declaração Universal dos 

Direitos Humanos, o Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos, o Pacto Internacional 

de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, a Convenção Internacional sobre a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação Racial, a Convenção sobre a Eliminação de Todas as 

Formas de Discriminação contra a Mulher, a Convenção das Nações Unidas Contra o Crime 

Transnacional Organizado e, em particular, seu Protocolo para Prevenir, Suprimir e Punir o 

Tráfico de Pessoas, especialmente Mulheres e Crianças, assim como o Protocolo contra o 

Contrabando de Imigrantes por Terra, Mar e Ar, a Convenção sobre os Direitos da Criança, a 

Convenção Internacional sobre a Proteção dos Direitos de Todos os Trabalhadores Migrantes 

e seus Familiares;  

 

Tendo decidido adotar diversas proposições relativas ao trabalho decente para os trabalhadores 

domésticos, questão que constitui o quarto ponto da ordem do dia da reunião; e  

 

Tendo decidido que estas propostas devem tomar a forma de uma Convenção Internacional;  

 

Adota, neste dia, 16 de junho do ano de dois mil e onze, a seguinte Convenção, que pode ser 

citada como a Convenção sobre as Trabalhadoras e os Trabalhadores Domésticos, 2011.  
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Artigo 1 

 

Para o propósito desta Convenção:  

 

(a) o termo "trabalho doméstico" designa o trabalho executado em ou para um domicílio ou 

domicílios;  

 (b) o termo "trabalhadores domésticos" designa toda pessoa, do sexo feminino ou masculino, 

que realiza um trabalho doméstico no marco de uma relação de trabalho;  

 (c) uma pessoa que executa o trabalho doméstico apenas ocasionalmente ou esporadicamente, 

sem que este trabalho seja uma ocupação profissional, não é considerada trabalhador doméstico.  

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................................. 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 72, DE 2013 
 

Altera a redação do parágrafo único do art. 7º da Constituição Federal para estabelecer a 

igualdade de direitos trabalhistas entre os trabalhadores domésticos e os demais trabalhadores 

urbanos e rurais.  

  

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da 

Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  

 

Artigo único. O parágrafo único do art. 7º da Constituição Federal passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

 

"Art. 7º .....................................................................................  

...............................................................................................  

 

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os direitos previstos 

nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, XXII, XXIV, XXVI, 

XXX, XXXI e XXXIII e, atendidas as condições estabelecidas em lei e observada a 

simplificação do cumprimento das obrigações tributárias, principais e acessórias, decorrentes 

da relação de trabalho e suas peculiaridades, os previstos nos incisos I, II, III, IX, XII, XXV e 

XXVIII, bem como a sua integração à previdência social." (NR) 

 

Brasília, em 2 de abril de 2013.  

 

  

Mesa da Câmara dos Deputados Mesa do Senado Federal 

 

Deputado HENRIQUE EDUARDO 

ALVES  

Presidente 

Deputado ANDRÉ VARGAS  

1º Vice-Presidente 

Deputado FÁBIO FARIA  

2º Vice-Presidente 

Deputado SIMÃO SESSIM  

2º Secretário 

 

 

Senador RENAN CALHEIROS  

Presidente 

 

Senador JORGE VIANA  

1º Vice-Presidente 

Senador ROMERO JUCÁ  

2º Vice-Presidente 

 

Senador FLEXA RIBEIRO  

1º Secretário 
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Deputado MAURÍCIO QUINTELLA 

LESSA  

3º Secretário 

 

Deputado ANTONIO CARLOS BIFFI  

4º Secretário 
 

 

Senadora ANGELA PORTELA  

2ª Secretária 

 

Senador CIRO NOGUEIRA  

3º Secretário 

 

Senador JOÃO VICENTE CLAUDINO  

4º Secretário 
 

   

 
   

LEI COMPLEMENTAR Nº 150, DE 1º DE JUNHO DE 2015 
 

Dispõe sobre o contrato de trabalho doméstico; altera as Leis nº 8.212, de 24 de julho de 1991, 

nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e nº 11.196, de 21 de novembro de 2005; revoga o inciso I do 

art. 3º da Lei nº 8.009, de 29 de março de 1990, o art. 36 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991, a Lei nº 5.859, de 11 de dezembro de 1972, e o inciso VII do art. 12 da Lei nº 9.250, de 

26 de dezembro 1995; e dá outras providências. 

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:  

 

 

CAPÍTULO I 

DO CONTRATO DE TRABALHO DOMÉSTICO 

 

Art. 1º Ao empregado doméstico, assim considerado aquele que presta serviços de forma 

contínua, subordinada, onerosa e pessoal e de finalidade não lucrativa à pessoa ou à família, no 

âmbito residencial destas, por mais de 2 (dois) dias por semana, aplica-se o disposto nesta Lei.  

Parágrafo único. É vedada a contratação de menor de 18 (dezoito) anos para desempenho de 

trabalho doméstico, de acordo com a Convenção nº 182, de 1999, da Organização Internacional 

do Trabalho (OIT) e com o Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008.  

 

Art. 2º A duração normal do trabalho doméstico não excederá 8 (oito) horas diárias e 44 

(quarenta e quatro) semanais, observado o disposto nesta Lei.  

§ 1º A remuneração da hora extraordinária será, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) superior 

ao valor da hora normal.  

§ 2º O salário-hora normal, em caso de empregado mensalista, será obtido dividindo-se o salário 

mensal por 220 (duzentas e vinte) horas, salvo se o contrato estipular jornada mensal inferior 

que resulte em divisor diverso.  

§ 3º O salário-dia normal, em caso de empregado mensalista, será obtido dividindo-se o salário 

mensal por 30 (trinta) e servirá de base para pagamento do repouso remunerado e dos feriados 

trabalhados.  

§ 4º Poderá ser dispensado o acréscimo de salário e instituído regime de compensação de horas, 

mediante acordo escrito entre empregador e empregado, se o excesso de horas de um dia for 

compensado em outro dia.  

§ 5º No regime de compensação previsto no § 4º:  
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I - será devido o pagamento, como horas extraordinárias, na forma do § 1º, das primeiras 40 

(quarenta) horas mensais excedentes ao horário normal de trabalho;  

II - das 40 (quarenta) horas referidas no inciso I, poderão ser deduzidas, sem o correspondente 

pagamento, as horas não trabalhadas, em função de redução do horário normal de trabalho ou 

de dia útil não trabalhado, durante o mês;  

III - o saldo de horas que excederem as 40 (quarenta) primeiras horas mensais de que trata o 

inciso I, com a dedução prevista no inciso II, quando for o caso, será compensado no período 

máximo de 1 (um) ano.  

§ 6º Na hipótese de rescisão do contrato de trabalho sem que tenha havido a compensação 

integral da jornada extraordinária, na forma do § 5º, o empregado fará jus ao pagamento das 

horas extras não compensadas, calculadas sobre o valor da remuneração na data de rescisão.  

§ 7º Os intervalos previstos nesta Lei, o tempo de repouso, as horas não trabalhadas, os feriados 

e os domingos livres em que o empregado que mora no local de trabalho nele permaneça não 

serão computados como horário de trabalho.  

§ 8º O trabalho não compensado prestado em domingos e feriados deve ser pago em dobro, sem 

prejuízo da remuneração relativa ao repouso semanal. 

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 
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